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AUTUAÇAO

Aos cinco -dias do mês dé de^^mLrp do ano de

mil novecentos e cinqüenta e sete , autúo o pTojeto de lei -
\

supra-citado e mais documentos que se seguem '
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■/
PROJETO PE LEI

Art,19 - Pica concedido o p-razo de cinco snos de isençS© d» imposto;^ de
Indústria de Profi ssões, à fi-nna ISAPEL - Indiíst->^ia de Sacos
de Papel Ltda., pot' se*^ indiist-ria sen simila-»' no município,

Aet.25 - No caso de ampliação da firma par-a fabricção de sacos de pepel
at^- 60( sessenta) q.uffi!L«s, pemanecerá a mesma iséBDção per igual
pe-^íode, a pa-^tir da d%%a da inaugu-ração daS nosvas instalaçQes,

■  i/
JUSTIPIGATIVA

Jã foi objeto- de delibe"^ação e conseqüente concessão desta Oa-
j sa a isenção era p-retendida pelo p-í^ojeto.

AlLei de 18 concedeu êste fav:©r fiscal, sendo no entante der-
I

* rsgada a citada pelo Codigo TT^ibuiyá^^iOt n2o subsistindo no momen
to êste favoT" 4s novas indiíst-^ias que se instalem no Município. .

Assim send»,. tomamos a iniciativa de apresentar ã Casa esta pro
posição ifww pa-'"a a qual esper-amos « apoio dos demais veretdo-^es.

S.S., 5 de dezembr^o de 1957

AM^CAÍvTiGLlUzií/- f^eador pelo
"PTB

V A

Aprovado discussão

por

Sala das sessões, -

( RUBRICA DG PRESID0^2

^SançãoSala das sess^^^-l-\-l^^^'^'
(flUBRlcÁ



n  M' TTi X Q

em cump-'"imento ao a-^tigo 63 do Hegi

mento Internoj que n^sta dqta foram distri |-

"buidas cópias do p-^esente p-^ojeto de lei aos

Senhc^es '^e"^eado"^es,
lach' líapemirinh 1-0....de 2.6^1 ro..., fi-

Agua^^de-se o p-^azo pa"^a •recebimento

de emendas, de conformidade com o 74 do

Regimento Interno,

Dat a suora

LíSaâ&í
P-residente da^â
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Em» 28 de j analiso de 1958

Senho "^P "^efeito

ApTaJS-ne'paasa-^ às nãos-de

V, Exa., pa'»'a. os devidos fins, o incluso

p-^ojetò de lei nS 69/57, ap-^^òvado por ásta.

Câcia^^a.

De acô^^do com a lei 65 (0'»"-

ganizagão Municipal) é de dez (10) dias o

.P'^azo pa^a que o refe-^ido p-^oj èto seja san

cionado po-^.V, Exia.

Valho-me do ensejo pa^^à a-.

p^esenta^^-lhe as minhas' ,

Co-^diaie Saudaçães.

P-^esidenfce da Câma^^a '

Exmo., S-^,

JUTONIO PER.^ai;iiiA PENEDO SOBRINHO

D, D« Prefeito Municipal.

NESTA'



m

PüOJETO-DELEI N2, 69/57 .

Art, is -,i'ic:a conqèdidp o pi^azo de cinco, anos de isenção

:  de impostos, de IndústHa.e PT-ofissSes, à fi-niia

ISAPEL - Indústria de Sacos de Papel .Ltda» por

•  - se-^ indds.t-^ia sen siinila"^' no nvinicípío, desde

que passe a funciona"" dent-f-o, do p"^azo de dose mê

■ ses, , ■

, A^^t, 22 - No Caso de ampliação da- fi-nna pa^^a fafc^^icação de

saco8 de.papel,até.60 (sessenta) quilosi pe^Tüane

ce''"á a mesma "isenção po-f- igual, período,' a pa'»"tiT«

■  . - . da data da inauguração das.-novas .insteilaçSes.

Art. 3® - -Rev-ogam-se as, disposições em contrário

Saladas sessões, 10 de janeiro de 1958.

. Presidente da C.âma
■ "■ra. ■
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